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Exm.Q Sr.PresidentedaAssembleiada República

A AssociaçãoPortuguesade Paisdo Cidadãocom DeficiênciaMental(APPACDM),InstituiçãoParticular
de SolidariedadeSocialcomtrabalhorelevantenestaáreade apoiosocial,foi criadano Distritode Viana

do Castelohá pertode quarentaanos,estandohoje implantadacomváriasvalênciasem todo o distrito,

mormentenos Concelhosde Caminha(Seixas),Ponte da Barca, Ponte de Lima, Melgaço,Monção,
Valençae VianadoCastelo,nestecasoemváriasdassuasfreguesias.

A APPACDMprestaserviçossociaisa cercade 750 utentes,e contano seuquadrode funcionárioscom
cercade400trabalhadores.

Numarecentereuniãosolicitadapor representantessindicaisdestestrabalhadores,realizadacomo Grupo
Parlamentardo PCPem Vianado Castelonas instalaçõesda Uniãodos Sindicatosdestedistrito,fomos
informadosde umasituaçãomuitopreocupante,em especial(masnãoexclusivamente)do pontodevista
do cumprimentodas regrase normasde trabalho,mormentedo cumprimentodasobrigaçõesparacomas
maisdequatrocentenasde funcionáriosqueaí trabalham.

Entreas situaçõesquemereceme exigemumaintervençãoe um acompanhamentorigorosodo Ministério
doTrabalho,constamas seguintes:

A. Desdehá cerca de cinco anos que os trabalhadoresnão vêem os respectivossaláriosactualizados

(comexcepçãodosque sãoentretantoultrapassadospelasubidado saláriomínimonacionalobrigatório),
o que significaque a esmagadoramaioriadosfuncionáriosda APPACDMganhamhoje,no mínimo,15%

menosdo que ganhavamhácincoanos,numainsustentávelperdade poderde compraque compromete
as economiasfamiliaresjá débeisdosfuncionáriosdaAPPACDM.Nãoconsta,entretanto,que a Direcção
da APPACDM- cujo presidente,aliás,se mantémem cargosdirigenteshá maisde vinte e cincoanos-
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tenhavisto diminuiras receitas,nomeadamenteas que auferedo Estadoe as que, complementarmente
recebe das famílias dos utentes, os quais, pelo contrário, têm vindo a aumentar de forma muito

significativaas respectivascomparticipaçõesem funçãodas políticasgovernamentaisglobaisque têm
vindoa seradoptadas.

B. Para além desta situação, permanecemsituações muito duvidosas quanto ao enquadramento
profissionaladequadodos diversos trabalhadoresque prestam serviço nas diferentes unidades da
APPACDM,para alémde questõesrelativasao cumprimentodo ContratoColectivode Trabalhono que

respeitaa horáriosde trabalho(superiores),carreirasprofissionais,(porexemplo,categoriasprofissionais
que nãoconstamnorespectivoCCT),e vencimentos(inferioresaosestabelecidosnosector).

C. A agravara situaçãodescritanos dois pontosprecedentes,verifica-seque a Direcçãoda APPACDM
não tem cumpridoas suasobrigaçõesparacomo conjuntodos seusfuncionáriosjá que,particularmente
desde há cerca de um ano, se tem verificadoatrasos- por vezes significativos- na liquidaçãodos
vencimentos.Nestemomento,e de acordocom informaçãoprestadana supracitadareunião,nãoforam

aindapagosaostrabalhadoresdaAPPACDMos subsídiosde fériase de Natal.

D. Promessassucessivasde resolveras situaçõesantesdescritas- nomeadamentedurantereuniões
havidasentrea DirecçãodaAPPACDM(ouo seuPresidente)e representantessindicaisdosector- não
foramnuncaconcretizadas,razãopelaquala preocupaçãodostrabalhadoresmuitojustamentetemvindo
a aumentar.

E. Segundoinformaçõesquenosforamtransmitidasna reuniãohavidacom'o GrupoParlamentardo PCP,
as dificuldadesno pagamentodasobrigaçõessalariaistêmsidoatribuídaspelaDirecçãoda APPACDMa
alegados atrasos, incumprimentos e/ou retenções de transferências, de subsídios e/ou de
comparticipações oficiais por parte de departamentos tutelados pelo Ministério do Trabalho,
designadamentepor parte do Instituto de Empregoe FormaçãoProfissional(IEFP) e por parte da

SegurançaSocial. Esta versão não foi entretantoconfirmadapelos representantesdistritais destes
organismosdo Estado,comquemos trabalhadorese seusrepresentantessindicaisse reuniramque,pelo
contrário,se mostrarambempreocupadospelaevoluçãoadministrativamaisrecentedaAPPACDM.

F. Na APPACDMexistemdelegadossindicaiseleitospelostrabalhadoresos quais,no entanto,não são
reconhecidospelaDirecçãodestaIPSSquecomelesse recusaa reunirparaencontrarviasde superação

dos problemasque a Instituição.atravessa.Pelocontrário,e semprede acordocom as informaçõesque
foram disponibilizadasao Grupo Parlamentardo PCP,a Direcçãoda APPACDMterá mesmoexigido-
obviamentesem coberturalegal - uma listagemdos trabalhadoressindicalizados,a qual, naturalmente,
nãolhefoi facultada.

As situaçõesdescritasexigemumaintervençãodasautoridades,sejaparaultrapassara situaçãodos
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atrasossalariais,paraclarificaras razõesdestesatrasos,sejapararesolversituaçõesprofissionaissem
coberturano respectivoCCT,ou paraimpedirexigênciase atitudessemcoberturalegal,porparteda
Direcçãoda APPACDM.Porisso,e aoabrigodasdisposiçõesconstitucionaise regimentaisaplicáveis,
solicita-seao Governoque,por intermédiodo Ministériodo Trabalhoe da SegurançaSocial,dê
respostaurgenteàsseguintesquestões:

1. TemesseMinistérioconhecimentodo nãopagamentodossubsídiosde fériase de Natalaos
cercade400trabalhadoresdaAPPACDMdeVianadoCastelo?Oquefezoutencionafazerpara
asseguraro pagamentodas responsabilidadessalariaisvencidas?Queactuaçãotemtido a
Autoridadepara as Condiçõesde Trabalho(ACT)para repora normalidadeda situação
retributiva?

2. E comoé quea ACTencarao congelamentodossaláriosdestestrabalhadoresnosúltimoscinco

anos? Que tipo de acção tem feito ou tencionafazer a ACT para que o regimede carreiras
profissionais,de horáriosde trabalhoe dosníveisde vencimentopassema estarde acordocom
o estipuladonoContratoColectivodeTrabalhodo sector?

3. E temou nãoo Ministérioconhecimentodasrazõesque,segundoinformaçãoquerecebemos,
são invocadaspelaDirecçãoda APPACDMparanãocumprircomas obrigaçõessalariais,
atribuindo-asa atrasosou retençõesdeverbasporparteda SegurançaSociale porpartedo
IEFP?

4. E o queé quea ACTpensafazerparaquesejanormalizadaa actividadedosdelegadossindicais
existentesna APPACDM,nomeadamentequantoao seu reconhecimentoe quantoao deverde
atendere reunircomos representantessindicaisdostrabalhadores?

PaláciodeS. Bento,8 deJaneirode2009
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